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PL 3.900/2019 
 
Autor: Zé Vitor 
 

Data da 
Apresentação: 

04/07/2019 

 

Ementa: Estabelece a dedutibilidade no imposto de renda da pessoa 
física das doações a entidades sem fins lucrativos que atuem na 
conservação do meio ambiente.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5974/2005. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Em 29/07/2019 
 

 


